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rio de quarenta e duas horas semanais, precedendo concurso interno
geral para provimento de um lugar de assistente de ginecologia/obste-
trícia, conforme o aviso de abertura n.o 8955/2005, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 198, de 14 de Outubro de 2005.

17 de Agosto de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Mário de Figueiredo Bernardino.

Hospital de Santa Luzia de Elvas

Deliberação (extracto) n.o 1181/2006

Por deliberação do conselho de administração do Hospital de
Santa Luzia de Elvas, organismo da Administração Pública, proferida
em 21 de Junho de 2006, nos termos do artigo 41.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, na sequência de concurso interno de acesso
misto para provimento na categoria de assistente administrativo espe-
cialista (35 lugares destinados a funcionários do quadro do Hospital
e um para funcionários de outros organismos), foram promovidos,
com nomeação definitiva, à categoria de assistente administrativo
especialista do quadro deste Hospital Ana Mafalda Santa Clara de
Sousa Barbas, Ana Paula Mourato Coelho da Silva Belo, António
Joaquim Carronha Marmelo, Carla Maria Couto Figueiredo, Con-
ceição Manuela Magessi Cordeiro Barraco, Cristina Maria da Silva
Faroleira Demétrio, Efigénia Maria Barradas Jaleca Belacorça, Estrela
Anjo Martinho Galguinho Carvalho, Isabel Cristina Cerejo Barreto,
Josefa Maria Rosa Barrios Sardo, Júlio Alberto Lebre Nanques, Lour-
des Adelaide Faroleira França Esquetim, Lucinda da Conceição Tra-
vancas Monho, Luís Fernando Cordeiro Pires Rodrigues, Manuela
Jesus Ramalho Canhoto Rosado, Maria Alice Ribeiro da Silva Saial,
Maria Amélia Ramalho Pereira Coelho, Maria Clara Charruadas do
Bico Santa, Maria da Conceição Calado Pratas Mirante, Maria da
Conceição Ponte Fernandes da Eira, Maria de Lurdes Ponte Fer-
nandes Domingos, Maria de Lurdes Trindade Pauleta Chavigas Dro-
gas, Maria Helena Penedo da Silva Oliveira, Maria Inês Martinho
Marinho Lourenço, Maria Leonor Mouta Lopes, Maria Manuela Gra-
vito Costa, Maria Otília Vilela Ribeiro Ferreira, Maria Rosa Tapadas
Anacleto Real, Mariana Piedade Plácido Martins Carrajola Plácido,
Miguel Ângelo Adagas Pratas Mirante, Paula Alexandra da Fonseca
Mota, Paula Maria Marrafa Demétrio, Rui Miguel Pragana Santos
e Vitória Maria Labrego Nascimento Oliveira, todos assistentes admi-
nistrativos principais com nomeação definitiva no quadro deste Hos-
pital, e Maria dos Remédios Rosa Mota da Fonseca Cunha Duarte,
assistente administrativa principal com nomeação definitiva no quadro
de pessoal do ex-Instituto Nacional de Investigação Agrária em exer-
cício de funções na Estação Nacional de Melhoramento de Plantas,
Departamento de Olivicultura, em Elvas, considerando-se simulta-
neamente desligados das anteriores situações desde a data da aceitação
dos novos lugares. (Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

24 de Julho de 2006. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Rosa Maria M. S. do Paço Salgueira.

Deliberação (extracto) n.o 1182/2006

Por deliberação do conselho de administração do Hospital de
Santa Luzia de Elvas, organismo da administração pública, proferida
em 3 de Agosto de 2006, nos termos do artigo 41.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, na sequência de concurso interno geral
de acessso limitado para provimento de dois lugares na categoria
de operário principal, da carreira de pessoal operário qualificado,
Maria Teresa Ladeira Reis e Soledade Jesus Martins Santos Matroca,
com nomeação definitiva no quadro deste Hospital, na categoria de
operário, costureira, foram promovidas, precedendo concurso geral
de acesso limitado, à categoria de operário principal, da carreira de
pessoal operário qualificado, considerando-se simultaneamente des-
ligadas da anterior situação desde a data da aceitação do novo lugar.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Agosto de 2006. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Rosa Maria M. S. do Paço Salgueira.

Maternidade de Júlio Dinis

Aviso n.o 9629/2006

Concurso interno geral de ingresso para estagiário da carreira técnica
superior com vista ao provimento de um lugar na categoria de
técnico superior de 2.a classe da carreira técnica superior, regime
geral, da área de instalações e equipamentos.

1 — Faz-se público que, por deliberação do conselho de adminis-
tração desta Maternidade de 5 de Julho de 2006, se encontra aberto,

pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno geral de ingresso para
estagiário da carreira técnica superior com vista ao provimento de
um lugar na categoria de técnico superior de 2.a classe da carreira
técnica superior, regime geral, área de instalações e equipamentos,
do quadro de pessoal da Maternidade Júlio Dinis, Porto, aprovado
pela Portaria n.o 313/99, de 12 de Maio.

2 — Prazo de validade — o concurso é valido para preenchimento
da vaga anunciada e cessa com o seu preenchimento.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho é na Maternidade
de Júlio Dinis, Porto, sita no Largo da Maternidade, Porto.

4 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho, no
despacho n.o 23/94, de 10 de Maio, do Ministro da Saúde, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 132, de 8 de Junho de 1994
(regulamento do estágio para ingresso na carreira técnica superior),
nos Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 204/98, de 11 de Julho,
404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 296/91,
de 16 de Agosto, e 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, bem como
pelas disposições aplicáveis do Código do Procedimento Adminis-
trativo.

5 — Conteúdo funcional — o constante do mapa I anexo ao Decre-
to-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, para o grupo do pessoal técnico
superior, no âmbito da área de instalações e equipamentos.

6 — Remuneração e condições de trabalho:
6.1 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as gene-

ricamente vigentes para os funcionários e agentes da Administração
Pública;

6.2 — A remuneração é a correspondente à respectiva categoria,
nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
a nova redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, podendo
optar pelo vencimento correspondente ao lugar de origem.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — são requisitos gerais de admissão ao con-

curso os constantes do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

7.2 — Requisitos especiais — nos termos previsto na alínea d) do
n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
podem candidatar-se todos os funcionários ou agentes de qualquer
organismo da Administração Pública habilitados com licenciatura ade-
quada ao conteúdo funcional das áreas enunciadas.

8 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados
os seguintes métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos (gerais e específicos);
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

8.1 — As provas de conhecimentos, que serão escritas e terão a
duração total de três horas, de acordo com os programas em anexo,
são, cada uma delas, eliminatórias, sendo excluídos os candidatos que
nas mesmas obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

8.2 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões dos candidatos
para a área funcional para que o concurso é aberto, sendo considerados
os seguintes factores de apreciação:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

8.3 — A entrevista profissional de selecção terá em vista avaliar,
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as apti-
dões profissionais e pessoais dos candidatos.

8.4 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na apli-
cação dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam em acta
de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos can-
didatos sempre que solicitada.

8.5 — Sistema de classificação final — a classificação final será
expressa de 0 a 20 valores, nos termos do n.o 1 do artigo 26.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, considerando-se excluídos
os candidatos que obtiverem classificação final inferior a 9,5 valores,
e resultará da média aritmética, simples ou ponderada, das classi-
ficações obtidas nos métodos de selecção.

8.6 — Em caso de igualdade de classificação, aplicar-se-ão os cri-
térios previstos no n.o 2 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.
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8.7 — A data, o local e o horário de realização das provas serão
indicados nos termos conjugados do n.o 2 do artigo 35.o e do n.o 2
do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, após afixação
nos serviços da relação dos candidatos admitidos.

8.8 — A lista de classificação final será publicitada nos termos do
n.o 1 do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9 — Regime de estágio:
9.1 — O estágio reger-se-á pelo disposto no regulamento aprovado

pelo despacho n.o 23/94, de 10 de Maio, do Ministro da Saúde, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 132, de 8 de Junho de
1994.

9.2 — O estágio tem carácter probatório e terá a duração de um
ano, findo o qual será avaliado e classificado pelo júri do presente
concurso.

9.3 — Na avaliação do estágio serão ponderados pelo júri os seguin-
tes factores:

a) Relatório de estágio, a apresentar pelo estagiário;
b) Classificação relativa ao período de estágio.

9.4 — O provimento do lugar fica dependente da prévia aprovação
em estágio, com classificação não inferior a Bom (14 valores) e de
acordo com o ordenamento na correspondente lista de classificação
final.

9.5 — A frequência de estágio será feita em regime de comissão
de serviço extraordinário em contrato administrativo de provimento,
conforme o candidato já possua ou não nomeação definitiva.

10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento em papel de formato A4, dirigido
ao presidente do conselho de administração da Maternidade de Júlio
Dinis, sita no Largo da Maternidade 4050-371 Porto, e entregue na
Repartição de Pessoal da mesma Maternidade, durante o horário
normal de atendimento (das 9 às 12 e das 14 às 16 horas), até ao
último dia do prazo estabelecido no presente aviso, podendo ainda
ser remetido pelo correio, com aviso de recepção, desde que seja
expedido até ao termo do prazo fixado.

10.1 — Dos requerimentos de admissão deverão constar os seguin-
tes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, data de nas-
cimento, residência, telefone e número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço de saúde
a que requerente esteja vinculado, se for caso disso;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando o
número e a data do Diário da República onde se encontra publicado;

d) Habilitações literárias e profissionais;
e) Indicação de documentos que instruem o requerimento, bem

como a sua sumária caracterização.

11 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados dos seguintes documentos:

a) Documentos comprovativos das habilitações literárias e pro-
fissionais;

b) Declaração, emitida pelo serviço de origem, da qual conste, de
maneira inequívoca, a existência e natureza o vínculo à função pública
e a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

c) Três exemplares do curriculum vitae detalhado, datado e assinado
pelo candidato;

d) Fotocópia do bilhete de identidade;
e) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes

para a apreciação do seu mérito.

12 — A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas a),
b) e c) do número anterior determina a exclusão do concurso.

13 — A relação dos candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas no placard junto da Repartição de Pessoal e publicitada nos
termos dos artigos 33.o, 34.o, 38.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

14 — O júri poderá exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida,
sobre a situação que descreve, a apresentação de documento com-
provativo das suas declarações.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens

e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

17 — A constituição do júri é a seguinte:

Presidente — Engenheiro Miguel Rodrigues Caetano, chefe de divi-
são de Instalações e Equipamentos do Hospital Distrital de Chaves.

Vogais efectivos:

Engenheiro Alberto da Costa Marialva, assessor principal da car-
reira técnica superior de instalações e equipamentos, do Centro Hos-
pitalar do Nordeste, E. P. E. — Unidade Hospitalar de Bragança.

Engenheiro José Joaquim Machado Pereira de Castro, chefe de
divisão de Instalações e Equipamentos do Hospital Santa Maria Maior,
E. P. E.

Vogais suplentes:

Engenheira Sara Campos Araújo, especialista de informática,
grau II, nível I, da Maternidade de Júlio Dinis.

Dr.a Ana Carla Silva Queirós do Amaral, técnica superior de
1.a classe, área de planeamento da Maternidade de Júlio Dinis.

18 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

23 de Agosto de 2006. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Maria Deolinda Magalhães Alves.

ANEXO

Concurso interno geral de ingresso para admissão a estágio
na categoria de técnico superior

de 2.a classe da carreira técnica superior do regime geral

Temas e legislação necessária à preparação das provas
de conhecimentos gerais e específicos

I — Programa da prova de conhecimentos gerais (despacho
n.o 13 381/99, de 1 de Julho, do director-geral da Administração
Pública):

Para esta prova a legislação a consultar é a seguinte:
1 — Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
1.1 — Regime de férias, faltas e licenças — Decretos-Leis

n.os 100/99, de 31 de Março, com alterações introduzidas pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto, 70-A/2000, de 5 de Maio, e 157/2001,
de 11 de Maio, Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto, e Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho;

1.2 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-
nistração Pública — Decretos-Leis n.os 184/89, de 2 de Junho,
353-A/89, de 16 de Outubro, 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
a nova redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

1.3 — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Pública — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

1.4 — Deontologia do serviço público — Decreto-Lei n.o 184/89,
de 2 de Junho.

2 — Atribuições e competências próprias do serviço para o qual
é aberto o concurso:

2.1 — Leis de Bases da Saúde (princípios fundamentais) — Lei
n.o 48/90, de 24 de Agosto;

2.2 — Estatuto do Serviço Nacional de Saúde — Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, e respectivas alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril,
e pela Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho;

2.3 — Regulamento do Programa de Estágios Profissionais (IEFP);
II — Programa da prova de conhecimentos específicos:
A parte respeitante à avaliação dos conhecimentos específicos

reveste a forma escrita e é constituída pela resposta a questões relativas
a matéria da especialidade regulada pelos decretos-leis seguintes:

N.o 63/94 — licenciamento de edifício privados para actividades de
saúde;

N.o 118/98, de 7 de Maio — regulamento das características de com-
portamento térmico dos edifícios;

N.o 409/98, de 23 de Dezembro — regulamento de segurança contra
incêndios em edifícios do tipo hospitalar;

N.o 59/99, de 2 de Março — empreitadas;
N.o 196/99, de 8 de Junho — aquisição de bens e serviços de

informática;
N.o 197/99, de 8 de Junho — fornecimentos.




